
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Criação do serviço de 
atendimento veterinário de urgência e emergência (SAMUVET), nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade solicitar a implantação de serviço 
municipal de atendimento veterinário de urgência e emergência no município 
de Vitória, nos moldes do modelo conhecido como SAMUVET, já adotado 
com êxito em outras cidades brasileiras. 
A medida se justifica diante da crescente demanda por atendimento emergencial 
a animais em situação de risco, especialmente em casos de atropelamentos, 
maus-tratos, abandono, acidentes e outras ocorrências que exigem resposta 
rápida e especializada. Atualmente, a inexistência de um serviço público 
estruturado voltado a esse tipo de atendimento compromete o socorro 
imediato, aumentando o sofrimento dos animais e reduzindo suas chances de 
sobrevivência. 
A implantação de um serviço dessa natureza permitirá a atuação integrada entre 
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equipes capacitadas, central de atendimento e suporte logístico adequado, 
garantindo maior agilidade, eficiência e organização no atendimento às 
ocorrências envolvendo animais. Além disso, possibilita o encaminhamento 
correto para unidades de atendimento veterinário, contribuindo para a 
continuidade do cuidado. 
Ressalta-se que a iniciativa também possui reflexos diretos na saúde pública, 
especialmente no que se refere ao controle de zoonoses e à prevenção de riscos 
à população, além de fortalecer as políticas de bem-estar animal no município. 
Ademais, a criação de um serviço de atendimento veterinário de urgência e 
emergência demonstra o compromisso do Poder Público com a modernização 
das políticas públicas, atendendo a uma demanda social crescente e 
promovendo ações mais humanizadas e eficazes no cuidado com os animais. 
Dessa forma, considerando o relevante interesse público envolvido, contamos 
com a atenção do Poder Executivo para a análise e possível implementação da 
presente demanda. 
 

 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de abril de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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